
INDICAÇÃO Nº 60/2026 

Assunto: Capacitação em Oncologia para Atendimento à população
trans.

Justificativa: A Vereadora que a esta subscreve, na forma regimental,
indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da

Secretaria Municipal de Saúde, estude a possibilidade de promover a

capacitação dos profissionais das Unidades Básicas de Saúde no
atendimento oncológico voltado às pessoas trans, garantindo um
acolhimento mais humanizado, qualificado e adequado às

especificidades desse público.

Indica, ainda, que seja adotado como protocolo o encaminhamento
prioritário das pessoas trans ao serviço de navegação em oncologia,
assegurando atendimento ágil e acompanhamento adequado.

A presente indicação visa aprimorar a qualidade do atendimento em sa

úde, promovendo a equidade e o respeito às especificidades da
população trans, especialmente em situações de maior
vulnerabilidade, como no tratamento oncológico.

Sabe-se que o atendimento em oncologia demanda cuidados
especializados, e, no caso das pessoas trans, é fundamental que os
profissionais estejam preparados para lidar com questões específicas,
tanto do ponto de vista clínico quanto do acolhimento humanizado,
evitando constrangimentos e garantindo a continuidade do tratamento.

A capacitação dos profissionais contribuirá para a redução de barreiras

no acesso aos serviços de saúde, promovendo maior segurança,
dignidade e efetividade no cuidado. Já o encaminhamento imediato ao
serviço de navegação em oncologia mostra-se uma alternativa
necessária para evitar atrasos no diagnóstico e no tratamento.
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Diante disso, a presente indicação busca fortalecer a política de saúde

pública municipal, garantindo um atendimento mais inclusivo,
eficiente e humanizado.

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 22 de abril de 2026.

ANA PAULA CALLEGARO DA SILVA
Vice-presidente

Vereadora - MDB

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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